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1. No caso de diversos e sucessivos avisos 
de concurso fixarem condições de admis
são formuladas em termos idênticos, um 
candidato não pode ser objecto de apre
ciação menos favorável do que a que so
bre ele tenha sido feita em concurso an
terior, salvo se a fundamentação da deci

são justificar claramente essa diferença 
de apreciação; por maioria de razão, as
sim deverá suceder também quando as 
condições do concurso anterior tiverem 
sido mais rigorosas do que as do con
curso em litígio. 

II-831 



ACÓRDÃO DE 13. 12. 1990 — PROCESSO T-l 15/89 

2. O Tribunal de Primeira Instância tem 
obrigação de investigar oficiosamente se 
a instituição demandada cumpriu a obri
gação que lhe incumbia de fundamentar 
a decisão impugnada. 

3. A obrigação imposta aos júris de con
curso pelo sexto parágrafo do artigo 5.° 
do anexo III do Estatuto de elaborarem 
um relatório fundamentado, que deverá 
acompanhar a lista dos candidatos apro
vados enviada à autoridade investida do 
poder de nomeação, visa conferir a esta 
autoridade a possibilidade de fazer uso 
judicioso da sua liberdade de escolha e 
de verificar se as decisões do júri estão 
isentas de ilegalidade ou se deve, em vir
tude de eventual irregularidade, não 
atender aos resultados do concurso e ins
taurar novo processo. Para este efeito, o 
citado relatório deve conter informações 
tanto sobre os critérios gerais adoptados 
pelo júri quanto à forma como foram 
aplicados aos candidatos. 

4. O júri do concurso deve referir com e-
xactidão as condições do aviso de con
curso que considera não terem sido 
preenchidas pelo candidato. Contudo, 
atendendo às dificuldades práticas exis
tentes num concurso com numerosa par
ticipação, o respectivo júri pode, numa 
primeira fase, comunicar apenas aos can
didatos os critérios e resultado da selec
ção, com ressalva de vir a prestar ulte
riormente justificações individuais aos 
candidatos que expressamente o solici
tem. 

5. Quando a avaliação da experiência pro
fissional de um candidato contenha uma 
apreciação abrangida nas competências 
específicas dos membros do júri, o Tribu
nal de Primeira Instância deve limitar-se 
a verificar se o exercício dessa competên
cia não padece de erro manifesto. 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
(Quinta Secção) 

13 de Dezembro de 1990* 

No processo T- l 15/89, 

José Maria Gonzalez Holguera, funcionário do Parlamento Europeu, representado 
por Blanche Moutrier, advogado no foro do Luxemburgo, com domicílio esco
lhido no Luxemburgo no seu escritório, 16, avenue de la Porte-Neuve, 

recorrente, 

contra 

* lingua do processo: francês. 
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